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PORTARIA Nº 039/2022, 
de 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

“Reconstitui a Comissão de Processo 
Administrativo Especial”. 

 
TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS, Secretário Municipal de Administração de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 

delegadas pelo Decreto Municipal nº 139/21: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconstituir a Comissão de Processo Administrativo Especial, nos 

termos do Art. 30, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica do Município, ficando constituída da seguinte 

forma: 

 

  Margarida Soares da Costa, matrícula nº 370 – Presidente; 

 Gleice Witt Correa, matrícula nº 1910 – Membro; 

 Nadia Leal Derghan Mahmoud, matrícula nº 1875 – Membro; 

 

Art. 2° - Fica revogada a Portaria nº 213/21, de 24 de novembro de 2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Quaraí, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS 
            Secretário Municipal de Administração  

Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 

 
 

              Natali de Almeida Jaureguiberry 
Chefe de Divisão de Pessoal e Serviços Gerais 


